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e venda com Reserva de Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e
Arrendamento Mercantil ou Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema do De t r a n - D F,
restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem ao registro de contratos e à consulta dos
registros realizados, conforme a Resolução 320/2009 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 229, DE 26 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784 do Detran/DF de 16 de março de 2007, tendo em
vista o disposto na Instrução 363/2011, RESOLVE:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses o(a) BANCO GUANABARA S/A,
CNPJ nº 31.880.826/0001-16, Processo nº 00055-00112680/2018-23, a partir da data da
assinatura do termo de obrigações, para o uso de código de gravames financeiros de compra
e venda com Reserva de Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e
Arrendamento Mercantil ou Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema do De t r a n - D F,
restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem ao registro de contratos e à consulta dos
registros realizados, conforme a Resolução 320/2009 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 230, DE 26 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784 do Detran/DF de 16 de março de 2007, tendo em
vista o disposto na Instrução 363/2011, RESOLVE:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses o(a) BANCO LUSO BRASILEIRO
S/A, CNPJ nº 59.118.133/0001-00, Processo nº 00055-00112683/2018-67, a partir da data da
assinatura do termo de obrigações, para o uso de código de gravames financeiros de compra
e venda com Reserva de Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e
Arrendamento Mercantil ou Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema do De t r a n - D F,
restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem ao registro de contratos e à consulta dos
registros realizados, conforme a Resolução 320/2009 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 231, DE 26 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784 do Detran/DF de 16 de março de 2007, tendo em
vista o disposto na Instrução 363/2011, RESOLVE:
Art. 1º Credenciar pelo período de 12 (doze) meses o(a) BANCO KOMATSU DO BRASIL
S.A, CNPJ nº 23.903.068/0001-86, Processo nº 00055-00110011/2018-17, a partir da data da
assinatura do termo de obrigações, para o uso de código de gravames financeiros de compra
e venda com Reserva de Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e
Arrendamento Mercantil ou Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema do De t r a n - D F,
restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem ao registro de contratos e à consulta dos
registros realizados, conforme a Resolução 320/2009 do Contran.
Art.2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 233, DE 26 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784 do Detran/DF, de 16 de março de 2007, tendo em
vista o disposto na Instrução 125/2018, RESOLVE:
Art. 1º Credenciar a empresa Zapay Pagamentos Ltda, CNPJ nº 28.593.387/0001-56. pelo
período de 01 (um) ano, renovável anualmente, nos termos do item 2, art. 5º da Instrução
Normativa nº 125, de 1 de março de 2018, como empresa facilitadora para processar as
operações e respectivos parcelamento por meio de cartão de crédito ou debito, Processo SEI
nº 00055-00107182/2017-88.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

ORDEM DE SERVIÇO N° 26, DE 26 DE ABRIL DE 2018
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 42, Inciso XI, do Regimento Interno da Administração
Regional do Guará, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017,
R E S O LV E :
Art. 1º Tornar sem efeito a Ordem de Serviço nº 25 de 16/04/2018, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 75 de 19/04/2018, página 28.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CARLOS DELFINO DO NASCIMENTO JUNIOR

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 24, DE 24 DE ABRIL DE 2018
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Regimento Interno das Administrações Regionais, es-
tabelecidas pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, RESOLVE:
Art. 1º Reconduzir os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, de-
signada por meio da Ordem de Serviço nº 72, de 06/10/2017, publicada no DODF nº 197, de
13/10/2017, página nº 41, para a apuração dos fatos ocorridos e relatados, consoante os
termos do processo administrativo nº 149.000.168/2016;
Art. 2º Fica o prazo dos trabalhos estabelecido por 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual
período, mantidos os membros ora designados;
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS WOORTMANN

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

CONSELHO DE MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

DECISÃO 08/2018-CONAM/DF
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das competências que lhe são conferidas pelo art. 42, inciso I, da Lei nº 041, de 13 de
setembro de 1989, que dispõe sobre a Política Ambiental do Distrito Federal, e nos termos
do Decreto nº 38.001, de 07 de fevereiro de 2017, que aprova o Regimento Interno do
Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM/DF e, de acordo com as
deliberações da 142ª Reunião Ordinária, torna publica a deliberação mediante decisão do
CONAM a saber:
I - O Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal decide aprovar o prosseguimento, pelo
IBRAM/DF, dos trâmites administrativos quanto à instrução administrativa do procedimento
de licenciamento ambiental, com vistas à regularização dos Setores Habitacionais ArniqOuei-
ras, Bernardo Sayão e Quadras Isoladas do Park Way, atentando ao disposto nas regras
positivadas no arcabouço legal vigente.
II - Criar Comissão para acompanhar a implementação das condicionantes do empreen-
dimento dos Setores Habitacionais Arniqueiras, Bernardo Sayão e Quadras Isoladas do Park
Way, com a seguinte composição:
a) SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - SES/DF;
b) SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL - SEGETH/DF;
c) COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL - CAESB/DF;
d) AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS E SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL
- ADASA/DF;
e) FEDERAÇÃO DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL -
FA P E / D F ;
f) CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASA NORTE - CCAN;
g) CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO DISTRITO FE-
DERAL - CREA/DF;
h) FÓRUM DAS ONGS AMBIENTALISTAS DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO -
FORUM DAS ONGs;
i) ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL - SE-
ÇÃO DF - ABES/DF.

FELIPE FERREIRA
Secretário de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal e,

Presidente do CONAM/DF

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS

DESPACHOS DE EXTRATOS DE OUTORGA
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HÍDRICOS, DA AGÊNCIA REGULADORA
DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, Subs-
tituto, torna públicas as outorgas:
DESPACHO/SRH Nº 256/2018: RODRIGO CESAR DE ANGELIS, concede outorga prévia
para captação de água superficial, por bombeamento, um ponto no rio Paranoá, Bacia
Hidrográfica do Rio Paranoá, irrigação, SÍTIO TAQUARI, RUA 17, PARANOÁ/DF. Pro-
cesso SEI nº 00197-00000788/2018.

DESPACHO/SRH Nº 264/2018: DANIEL LOPES PEREIRA, concede outorga prévia para
captação de água superficial, por bombeamento, um ponto no ribeirão Riacho Fundo, Bacia
Hidrográfica do Rio Paranoá, criação de animais e irrigação, SMPW QUADRA 13, CON-
JUNTO 07, CHÁCARA N° 42, LOTE 01, PARK WAY/DF. Processo SEI nº 00197-
0 0 0 0 0 8 11 / 2 0 1 8 .
O inteiro teor dos Despachos de Outorga encontra-se disponível no sítio eletrônico www.ada-
s a . d f . g o v. b r.

HUDSON ROCHA DE OLIVEIRA

DESPACHOS DE EXTRATOS DE OUTORGA
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HÍDRICOS, DA AGÊNCIA REGULADORA
DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, torna
públicas as outorgas:
DESPACHO/SRH Nº 307/2018: JOSÉ PINHEIRO RIBEIRO, concede outorga de direito de
uso de água subterrânea, um poço tubular, Bacia Hidrográfica do Rio São Bartolomeu,
abastecimento humano e irrigação, COLÔNIA AGRÍCOLA RAJADINHA, CHÁCARA VI-
DA E LUZ Nº 9-A, PLANALTINA/DF. Processo SEI nº 00197-00001596/2018-33.
DESPACHO/SRH Nº 308/2018: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TER-
RACAP, concede modificação da outorga prévia para lançamento de água pluviais, um ponto
de descarga no córrego Manjolo, Bacia Hidrográfica do Rio Corumbá, referente ao em-
preendimento do programa HABITA BRASÍLIA, denominado do Centro e Subcentro Urbano
do Recanto das Emas, RECANTO DAS EMAS/DF. Processo SEI nº 00197-00002096/2017-
38.
DESPACHO/SRH Nº 311/2018: LIVING SUPERQUADRA PARK SUL, concede renovação
de outorga de direito de uso de água subterrânea, um poço tubular, Bacia Hidrográfica do Rio
Paranoá, irrigação, SMAS, TRECHO 01, LOTE C, GUARÁ/DF. Processo SEI nº 00197-
00001598/2018-22.
O inteiro teor dos Despachos de Outorga encontra-se disponível no sítio eletrônico www.ada-
s a . d f . g o v. b r.

RAFAEL MACHADO MELLO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

antonia.feitosa
Marcador de texto


